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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
LEI FEDERAL N.O I4.I33I2O2I

DECRETO MTTNICIPAL N' IT9I2O23

MUNICÍPIO DE CONDOR/RS

l. SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

2. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliário em geral, destinado às

escolas da Rede Públiça Municipal de Ensino do Munieípio do Condnr.

3. JUSTIFICATIVA: A presente contratação tem por finalidade atender à demanda contínua de

aquisiçãu dç uiu'oiiiauio erii gerai riestiriatiu às urii,ia,Jçs esuular'És tia Recie Púi;iiua ivíuuiuipai rie Erisirio
do Município de Condor, com vistas à adequada manutenção, reposição e ampliação da infraestrutura
física dos ambientes educacionais. A disponibilizaçáo de mobiliario adequado, ergonômico e em boas
condições de uso constitui elemento essencial paruagarantia de um ambiente escolar seguro, funcional
e propício ao desenvolvimento das atividades pedagógicas, influenciando diretamente na qualidade do
ensino, no rendimento dos alunos e nas condições de trabalho dos profissionais da educação. Ademais,
a substituição de itens desgastados ou inadequados é medida necessária para prevenir riscos à
l--t-^.-ll^l- fa-:-- l-- -----!.-l-- - .-r---.--:l--l^ - l--!--,--,.-l----- l- - -l:J-l-ultÉBrluau§ ll§ll,a uu§ u§urillu§ ç a§§§Burar a uuruullllruau§ uulu Paurutr§ lulllrllu§ u§ quauuautr É

conforto. Destaca'se que as necessidades de mobiliario apresentam caráter dinâmico e variável, em
razão do desgaste natural dos bens, do aumento ou reorganizaçáo de turmas, bem como da constante
adequação dos espaços escolares as demandas educacionais. Nesse contexto, a adoção do sistema de

registro de preços mostra-se a solução mais eficiente, por possibilitar contratações futuras de forma
parcelada, conforme a necessidade da Administração, promovendo maior economicidade,
racionalização dos gastos públicos e otimização da gestão dos recursos. A realização do competente

__ 1t_1.-.r_t- ,,,1_1:,1 , _ 1 -l - - -l- -.--4--:- ,1 -, l- , 1

IJIUUç§§U llçlrarurru, ua ruuualruauç au§quaua, a§sEBu[a a uu§çr'varrura uu§ plur§rlJru§ qu§ ItrgtrIIr a

Administração Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e do interesse público, além de garantir a seleção da proposta mais vantajosa. Diante do

exposto, a contratação pretendida revela-se necessária e plenamente justificada, constituindo medida
indispensável para a melhoria contínua da infraestrutura das escolas municipais, assegurando condições
adequadas ao pleno desenvolvimento das atividades educacionais.

4. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: A contratação

encontra-se aiiúaiia à Lei Orçamenrária Rnuai (LOA) e às poiiticas púbiicas voitadas à meihoria da

infraesúutura escolar e à qualificação dos ambientes educacionais no âmbito do Município. Embora o

Plano de Contratações Anual de 2026 ainda esteja em fase de elaboração, a presente demanda mostra-

se prioritária, considerando a necessidade contínua de manutenção, reposição e adequação do

mobilirírio das unidades escolares, visando assegurar condições adequadas ao desenvolvimento das

atividades pedagógicas.

5. DESCRTÇÃ«r DOS RrrQUlSt't'O§ DA CON',I'nA'r'AÇÁ0:
a) A presente contratação possui natureza de bens comum, conforme previsto no art. 6o, inciso XIII, da

Lei Federal no 14.13312021, uma vez que os padrões de qualidade e desempeúo do objeto podem ser

definidos de forma objetiva no edital, por meio de especificações usuais de mercado.
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b) A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, com critério de julgamento pelo menor preço por item, conforme disposto na Lei
Federal n' 14.133 12021.
c) Os interessados deverão comprovar que exercem atividade compatível com o objeto da licitação,
além de apresentar toda a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social
e trabalhista, conforme estabelecido nos artigos 62 a70 da Lei no 14.13312021.
d) O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, nos termos do Decreto Federal no

10.818, de27 de setembro de202l, tratando-se de aquisição de mobilirário em geral, destinado às

escolas da Rede Pública Municipal de Ensino do Município de Condor.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
a) O ftrmecimeoto dos bens dar-se-á de fonna parcelada, conforme a necessidade da Administração
Municipal, mediante a emissão de ordens de fornecimento pelo setor competente;
b) As entregas deverão ser realizadas no Município de Condor, nos locais indicados em cada ordem de
fomecimento, compreendendo as seguintes unidades escolares: Escola Municipal de Ensino
Fundamental Castelo Branco, localizadano Interior, Localidade Linha Mambuca, Escola Municipal de
Ensino Fundamental Bruno Laux, situada na Rua Castelo Branco, Centro, Escola Municipal de
Educação Infantil Soúo Feliz, localizada na Rua Castelo Branco, Centro, Escola Municipal de Ensino
F'udamental I e'rino Lautert, situada na B-ua Os.raldo Cr.x, Centro, trscola Itl,uicipal de Fnsino
Fundamental Venceslau Piúeiro, localizada no Interior, Esquina Beck.
c) O prazo para entrega dos bens deverá ser de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem de
fomecimento, podendo ser ajustado mediante justificativa da Administração;
d) Todas as despesas com transporte, frete, carga, descarga, deslocamento, mão de obra, montagem e
instalação dos itens correrão integralmente por conta da empresa contratada, não sendo admitida
qualquer cobrança adicional ;
o\ Ôc hats de.,rcr.ãn sar anftccttao o* ^o-foit.o ^^-ái^Ãao áa rron Áo.riáo*o-ía aanaÁiainaoÁ^ov, v§ vwrrJ sw I waov Dvr wutrwÕsvú vlr yvarvltso wvrrvryvv§ gv 9§u, uw l iitasiiviiaú úvvtiiiiúiviislavú,

embalados e protegidos, acompanhados de nota Íiscal e, quando aplicável, manuais e termos de
garantia;
f) A contratada será responsável pela montagem e instalação completa dos mobiliários nos locais
indicados, assegurando seu pleno funcionamento;
g) A contratada deverá substituir, às suas expensas, quaisquer itens que apresentem defeitos, avarias ou
desconformidade com as especi ficações exi gidas ;
!.\ í-! -^^^Liqa+*-r,{^. t ^-^ ra-A --^12-^l^ ,I^ f^*^ --^,.:^Á-:^ -^ ^+^ l^ ^-s^-^ ^ -^^+^-i^*^-+^ J^u, \-, lçvçulrllçulu \l\rD r.rçll§ §ç!Ct rç4lrá('LllJ \as, tUIiir.A PrUViSUI'ia IiU ALU Ua çriÍIgga í-, püSú;fiüúÍCÍiL§, úC

forma definitiva, após a verificação da conformidade com as especificações e condições estabelecidas
no Termo de Referência;

i) A execução do objeto deverá observar rigorosamente as especificações técnicas e
padrões de qualidade exigidos, sendo a contratada responsável por eventuais danos
causados à Administração ou a terceiros durante a execução.

7. ESTIMATM DAS QUANTIDADES: Os quantitativos estimados para a presente contratação são
- ,- - L-t- -'t - -1- -:__ - -u§ uull§tilllt§s lla tau§Ia aualÀu.
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ITEM QUANT. DESCRTÇAO

0l 30 MESA REFEITORIO 8 LUGARES COM 2 BANCOS-
Mesa com estrutura em aço com pintura epóxi (preto ou cinza). Tampos e
assentos em MDF <ie 15 rlm com acabamento em fita <ie bor<ia.
Acompanha dois bancos.
Medidas mínimas: Mesa: 73 cm (A) x 2a0 cm (L) x 80 cm (P) Bancos: 220
cm (C) x 30 cm (L)

02 50 ARMARIO PARA ESCRITORIO, com as seguintes especificações
mínimas: - Madeira em MDP de 15mm - Fundo em eucaplac de 3mm;
Borda em PVC; Dobradiças em aço; Puxador polipropileno; Pés metálicos.
Dimensões Mínimas: 160 de altura, 80 cm de largura e 40cm de
profundidade - 2(duas) portas - 3(três) prateleiras.

03 100 CADEIRA DE ESCRITORIO FIXA -
Especificações mínimas: Estrutura em tubo em aço com espessura 1,2 cm.
Ass€nto: Espuma injetada, Espessura da espuma 4cm, 40 cm de largura e

40 cm de profundidade.
Encosto: Espessura da espuma 4cm,28 cm de altura e 36cm de largura.

04 10 Conjunto de Refeitório infantil, composto de uma mesa e dois bancos, com
o seguinte descritivo: mesa: estrutura em tubo de aço com mínimo 20x40
(parede mínima 1,20mm) que unidos formam peça única. travessas
horizontais entre os pés em tubo mínimo 20x40 (parede mínima 1,20mm)
e mão francesa para reforço. pés com ponteiras plásticas 100% injetadas.
soldagem dos componentes pelo processo mig em todas as junções. pintura
em epóxi-pó na cor preto com tratamento especial, alta resistência e

durabilidade para proteção da superficie com tratamento especial
anticorrosivo e desengraxante. tampo na cor branco com medidas
1800x700mm em MDR com espessura mínima de 18mm, revestido com
laminado melamínico de 0,8mm brilho. Bordas com pvc tipo (t) fixado
através de encaixe. assento fixado à estnrhra através de 08 parafusos

atarraxantes. altura: 550mm.as medidas da altura, largura e comprimento
da mesa não pode ser alterada. bancos: estrutura em tubo de ago com
mínimo 20x40 (parede mínima 1,20mm) que unidos formam peça única.
Travessas horizontais entre os pés em tubo mínimo 20x40 (parede mínima
l,20mm) e mão francesa para reforço. pés com ponteiras pkásticas 100%
injetadas. soldagem dos componentes pelo processo mig em todas as
junções. Pintura em epóxi-pó na cor preto com tratamento especial, alta
resistência e durabilidade paru proteção da superficie com tratamento
especial anticorrosivo e de5gngraxante, assento na cor hranco com me<lidas

1800x300mm em MDF de espessura mínima de 18mm, revestido com
laminado melamínico de 0,8mm brilho. bordas com PVC tipo (t) fixado
através de encaixe. Assento fixado à estrutura através de mínimo 08
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parafusos atarraxantes. altura: 300mm. As medidas da altura, largura e

comprimento dos bancos não podem ser alteradas. Garantia mínima dos

produtos: 12 meses.

05 10 CONJUNTO RIO INFANTIL BANCO COM ENCOSTO
TAMPO EM MDP 15 MM RF"VF,STIDO EM LAMINADO Ptr,T,

ESTRUTURA DE AÇO 20 X 30. Conjunto Refeitório Infantil composto
por 1 mesa e 2 bancos com encosto, ideal para escolas, creches e espaços

infantis. A estrutura é em aço retangular nas cores preta ou cinza" e o tampo

da mesa é em MDP de 15 mm revestido em laminado PET, garantindo

durabilidade e fllcil límpeza. A mesa mede 180 x 60 x 58 cm e cada banco

tem 180 x 30 x 33 cm, com capacidade para 8lugares. Peso mínimo total
da

06 20 Mesa para professor: tampo em mdf/bp esp. mínima 25 mm, estrutura
metálica com pintura epóxi, cantos arredondados, 2 gavetas com puxadores

e chave; dimensões aproximadas 1200 1250 600 620 700 800 qq (l p a).

07 10 CONJUNTO COLETIVO INFANTIL, UMA MESA CENTRAL, SEIS

MESAS TRAPEZIO E SEIS CADEIRAS Conjunto Coletivo Infantil
composto por uma mesa central, seis mesas trapezio e seis cadeiras, com
^^+-!+rr-^ ^*. +,,L^ J^ ^^^ ^^- -l-+"-ô ^-Á.'i r r+tr-^ãr- arlin+--r-ri::c 

^üStfiitiifA Çiri IUUU U\, AVU vúIil Plrrliricl vy\r^r v PrLrlvYot-r 4lllru(,llt rlvo. .1

mesa central possui tampo sextavado com divisores paÍa material escolar.

As mesas trapezio têm tampo com porta-lápis, e as cadeiras possuem

assento e encosto em resina texturizada, adequadas ao uso infantil. Todos
os itens contam com protetores pliísticos e deslizadores para segurança e

estabi lidade. Produto certifi cado pelo Inmetro.
Garantia Mínima: 1 ano. Modelo conforme padrão FNDE.

UÓ IU ^^rÍrnÍT^ ^^TFTYI'^ 
ntFlrÍÔrt ÍÍl ,l rarõ! at^Írfrtrl FUUIUUNiU UULtriiv\J rNr^É\l\rlL, urvlA lvlDDA uuLDlrvÍ\ D

QUATRO CADEIRAS Conjunto Coletivo Infantil composto por uma
mesa coletiva e quatro cadeiras, com estrutura em aço com pintura epóxi
anticorrosiva. A mesa possui tampo circular em MDF revestido em

laminado melamínico e bordas em alumínio, com altura de 580 mm. As
cadeiras têm assento e encosto em compensado revestido, com altura do
assento de 350 mm. Todos os itens contam com ponteiras plásticas para

segurança.
Produto certificado pelo Inmetro.
Garantia Mínima: 1 ano.

Modelo conforme padrão FNDE.
09 MESA PARA CADEIRANTE: mesa acessível com estrutura metálica em

tubos de aço 1010/1020 (secções oblongas e circular), com tratamento
anticorrosivo e pintura epóxi. tampo em aglomerado revestido em
lamrnado melamínico branco cristal nas duas tâces, espessura l8 mm,

dimensões aproximadas 900 600 mm, altura 820 mm. bordas arredondadas

com fita 3 mm. possui porta-livros em polipropileno cor cinza (503 302
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mm). Ponteiras plásticas de acabamento e Íixação por pamÍüsos

estruturais

10 02 Buffet quente com capacidade para 6 cuba§, confeccionado em aço

inoxidável 430, com sistema de aquecimento por banho-maria. Deve

possuir estruflra robusta, com pés cromados fabricados em tubo inteiro,
livres de solda na base, garantindo maior resistência e estabilidade. A
cobertura deve ser em vidro curvo inteiro, com espessua mínima de 4 mm,
proporcionando maior visibilidade dos alimentos e facilidade na

higienização. Deve dispor de sistema de platibanda metrálica que funcione

como cobertura das cubas, apoiada por suporte tipo mão-francesa. O
equipamento deve estar montado sobre rodízios com travas, que gaÍantam

a mobilidade e a fixação durante o uso. O controle de temperatura deverá

seÍ feito por teÍmostato, com regulagem mínima de 20oC e máxima de

80'C. Alimentação elétrica em tensão de 220Y. Dimensões aproximadas
do equipamento: altura de 1.355 mm, profundidade de 1.080 mm, largura

de 609 rnm (semplatibanda) e 1.065 mm (com platibanda). Medidas das

cubas padrão 1/2 GN: 325 mm x 265 mm x 100 mm. O equipamento deverá

atender integralmente às exigências da Portaria n" 37112009 do INMETRO
e selo de conformidade mesmo.

ll 04 Fogão industrial com 6 bocas, estrutura robusta, destinado ao uso em

coziúas profissionais, escolares, fabricado em aço carbono com pintura
eletrostática ou aço inoxidável, com grelhas e queimadores em ferro

fundido, garantindo resistência e diirabilidade. Deve possuir queimadores

duplos ou triplos, de alto rendimento, com controle individual por registro

mecânico, compatíveis com gás GLP (boti-ião) ou Gás Natural (conforme

a necessidade do contratante). As grelhas devem ser reforçadas,
removíveis, com apoio estável para panelas de grande porte. O fogão deve

ter pés antiderrapantes ou reguláveis, e, quando aplicável, prateleira

inferior em aço para apoio de utensílios. A estrutura deve permitir facil
higienização, possuir acendimento manual ou automático, e apresentar

manual do fabricante em português, com instruções de instalação e uso. O

equipamento deve ser fornecido novo: montado ou com kit de montagem,

conter identificação do fabricante, número de lote, e possuir garantia

mínima de 12 meses, atendendo às normas de segurança vigentes, como a

NBR 13103 ou equivalente.

t2 01 Cilindro 4X1 conjugado, rolo 30cm, com misturador para 3kg de fariúa
(4kg a 5kg de massa pronta), cilindro para sovar e laminar massas de pães,

cucas, pasteis, pizzas e similares, com cabeçote ev5;sor de massas,

bolachas (biscoitos), moedor de carnes, grãos e legumes ou similares.
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l3 0l Auto serviço 3 portas resfriamento, medindo 1,71X62X2,06, temperaturas
de 1o a 8o graus, 1056 litros, isolamento 100% controlador digital 220Y.

l4 02 Máquina lava e seca 13 kg.

8. ALTERNATMS DISPONÍVEIS NO MERCADO: Para atendimento da necessidade
administrativa de aquisição de mobiliário em geral destinado as unidades escolares da Rede Pública
Municipal de Ensino do Município de Condor, foram analisadas as alternativas disponíveis no mercado,
conforme segue:
a) Aquisição direta pontual (sem planejamento ou registro de preços): Consistiria na realização de
-+-^-::4+-{:--!---- :-^t-l-- -^=-f----- - -----2---^--t^ J-- l^------J-- ír---r--l- -lt^----t--^uuutraLtr\ru§§ l§ulaua§, uuluullllç §urBrru(,utu ua1§ uçrtralrua§. \,ulrtuuu, çsta araçlrrallva rrrúsua-se
inadequada, tendo em vista a imprevisibilidade das necessidades ao longo do exercício, podendo
ocasionar fracionamento indevido da despesa, perda de economia de escala e maior onerosidade à
Administração;
b) Execução própria pela Administração Municipal: Consistiria na confecção ou adaptação de
mobiliario pelo próprio Município, com utilização de estrutura e servidores próprios. Entretanto, esta
alternativa mostra-se inviável, considerando a inexistência de estrutura técnica adequada, ausência de
.--Ê- l- -I-.-- --.---:-1:--J- --:s-a- a- -L---a:,---,-.- - .--J..!-- a- ,,--t:l-r- ---^-.--.--:-lllau utr uura §§p§çrunláa(J,tl ç ltgL,ç§§tuauE uç aLErlulluçrltu il lJa(lruç§ uç quturuauç, çr'Bullulrua g
segurança, o que pode comprometer a durabilidade e a adequação dos bens;
c) Aquisição por meio de processo licitatório com sistema de registro de preços (solução adotada):
Consiste narealização de procedimento licitatório visando ao registro de preços para futura e eventual
aquisição de mobiliário, com fornecimento parcelado conforme a necessidade da Administração. Esta
altemativa mostra-se a mais adequad4 pois permite maior planejamento das contratações, evita
aquisições emergenciais, amplia a competitividade do certame, possibilita a obtenção de preços mais
vautajusos, assegú'a çcuuouriçitiadç e eficiêricia, aléiii tie couferir flexiiriiiriarie ria tsestão tias ciçriiaritias
das unidades escolares.
Diante da análise das alternativas disponíveis no mercado, conclui-se que a adoção do sistema de
registro de preços para aquisição de mobiliário em geral é a solução mais vantajosa e adequada para
atender às necessidades da Administração Municipal, garantindo eficiência, economicidade e adequada
gestão dos recursos públicos.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: A solução consiste na aquisição de mobilirírio
em gerai, ciestinatio ao atendimento das uniciades escoiares «ia R.e<ie Pú'oiica Municipai cie Ensino cio
Município de Condor, por meio de sistema de registro de preços, com fomecimento parcelado conforme
a necessidade da Administração. O conjunto de itens a serem adquiridos contempla mobilirírios
essenciais ao adequado funcionamento dos ambientes escolares, tais como mesas, cadeiras, armários,
estantes e demais equipamentos correlatos, projetados para proporcionar melhores condições de ensino,
aprendizagem e trabalho. Os produtos deverão atender a critérios de qualidade, ergonomia,
durabilidade e segurança, adequando-se ao uso contínuo no ambiente escolar. Os bens deverão
apresentaÍ resistência compatÍvel com a utilização intensiva, especialmente por alunos e protissionais
da educação, bem como estar em conformidade com noÍTnas técnicas aplicáveis, assegurando conforto,
funcionalidade e segurança aos usuários. A solução adotada visa garantir a adequada estruturação dos
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espaços educacionais, possibilitando a reposição de mobilirírios desgastados, a ampliação de unidades
escolares e a melhoria das condições físicas dos ambientes, contribuindo diretamente para o
desenvolvimento das atividades peclagógicas. Adicionalmente, a :utilização do sistema de registro de
preços confere maior eficiência à gestão pública, permitindo aquisições conforme a demanda, evitando
desperdícios. otimizando recursos e assesurando maior economicidade. Dessa forma, a solução
proposta aliúa-se às necessidades da Administração Municipal, promovendo a melhoria contínua da
infraestrutura escolar e o fortalecimento das políticas públicas voltadas à educação.

10. RESULTADOS PRBTENDIDOS: Com a presente contratação, pretende-se promover a melhoria
das condições estruturais das unidades escolares da Rede Pública Municipal de Ensino do Município
de Condor, por meio da disponibilização de mobiliário adequado, ergonômico e em boas condições de
rtso. Br-tsca--se proporcionar ambientes escolares mais otganizados, conÍoÍáveis e segrros, contnbrrindo
diretamente para o desenvolvimento das atividades pedagógicas, para o desempeúo dos alunos e para

.^, melhores condições de trabalho dos profissionais da educação. Espera-se, ainda, viabilizar a
substituição de mobiliarios desgastados ou inadequados, bem como atender às demandas decorrentes
da ampliação ou rcorganização das unidades escolares, garantindo maior funcionalidade e eficiência
no uso dos espaços. A contratação também visa assegurÍlr apadronização e qualidade dos mobiliários
adquiridos, promovendo durabilidade dos bens, racionalizaçáo dos gastos públicos e otimizagão da
opcfân rlnc rpnrrr.c.rs T)eccq fnrvnc nretende-se fnrfalcqgl a infiagSl.;t:f Zd" fede municinal de ensino-iuiiiiÉ, PiLiliis!-J! iu-iiGlWli A iiiiiaLJUUiUj.A'!:* i!u! iiiuiili!;ai g!

proporcionando melhores condições de ensino, aprendizagem e permanência dos alunos no ambiente
escolar.

11. JUSTITICATM PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: Nos termos
do art. 47, inciso II, da Lei no 14.13312021, as licitações devem observar o princípio do parcelamento
do objeto sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso. No presente caso,
cnncií{e!'nnr{r'r nrre n chietn onnqictc rro nnrrieicãn ric onLili4rin cm ^o.ol ^^*^acla nnr ifaao Áiofinf^ovvrroruwaursv ysw v vvJwlv vvir-iolw irs sliaiiüiy4v iig iiiiiiJiiiaiii\i Çiii éaíaií) uuiiiPu§iu PUi-itÇii§ üi§iiiiiu;
entre si, com diferentes características, especificações e finalidades (tais como mesas, cadeiras,
armários, estantes, entre outros), mostra-se plenamente viável o parcelamento da contratação por item.
A adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item possibilita a participação de um maior
número de fornecedores, inclusive microempresas e empresas de pequeno porte, ampliando a
competitividade do certame, evitando a concentração de mercado e favorecendo a obtenção de
propostas mais vantajosas para a Administração. Além disso, o parcelamento permite maior
4!^'-';!.:!:,f ^.{^ -^ ^^.,i.1^ã^ l^^ L^-^ ---oo!!.i!i+o-.{^ -"- ^ .ir-.,!:!-i.rra^ãa aaqaga}a ^^ :.^-^urr^ruut\..4Lre uc a.YLuôrY.1u \iús uçIiS, pussiúiiii.iiriüü qii(; a ôGmiüisiÍaça0 Coiiifarc apenAs OS iiens
necessiírios, conforme a demanda, especialmente considerando a utilização do sistema de registro de
preços, sem prejuízo da padronização e da qualidade dos mobilirírios a serem adquiridos. Dessa forma,
o parcelamento do objeto por item revela-se técnica e economicamente adequado, atendendo aos
princípios da eÍiciência, economicidade, competitividade e interesse público, assegurando o melhor
aproveitamento dos recursos públicos e o adequado atendimento das necessidades das unidades
escolares do Município de Condor.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: Estima-se, paru apresente contratação, o
valor total de R$ 300.961,80 (trezentos mil e novecentos e sessenta e um mil e oitenta centavos),
conforme tabela abaixo :

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-A00 - CONDONRS

(55) 3379-1133 ramal: 321 - www.condor.rs.gov.br - licita@condor.rs.gov.br
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ITEM QUANT. DESCRIÇÂO VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 30 MESA REFEITORIO 8 LUGARES
COM 2 BANCOS-
Mesa com estrutura em aço com pintura
epóxi (preto ou cinza). Tampos e

assentos em MDF de 15 Írm com
acabamento em fita de borda.
Acompanha dois bancos.
Medidas mínimas: Mesa: 73 cm (A) x
240 cm (L) x 80 cm (P) Bancos: 220 cm
(C) x 30 cm (L)

R$ 2.280,50 Rs 68.415,00

02 50 ARMARIO PARA ESCRITOzuO, com
as seguintes especificações mínimas: -
Madeira em MDP de 15mm - Fundo em
eucaplac de 3mm; Borda em PVC;
Dobradiças em aço; Puxador
polipropileno; Pés metiílicos.
Dimensões Mínimas: 160 de altura, 80
cm de largura e 40cm de profundidade -
2(duas) portas - 3(três) prateleiras.

R$ 1.004,50 R$ 50.225,00

03 100 CADEIRA DE ESCRITORIO FIXA _
Especificações mínimas: Estrufura em
tubo em aço com espessura 1.2 cm.
Assento: Espuma injetada, Espessura da
espuma 4cm,40 cm de largura e 40 cm
de profundidade.
Encosto: Espessura da espuma 4cm,28
cm de altura e 36cm de largura.

R$ 334,25 R$ 33.425,00

04 10 Conjunto de Refeitorio infantil,
composto de trma mesa e dois hancos,

com o seguinte descritivo: mesa:

estrutura em tubo de aço com mínimo
20x40 (parede mínima 1,20mm) que
unidos formam peça única. travessas
horizontais entre os pés em tubo mínimo
20x40 (parede mínima l,20mm) e mão
frannccn nara refnrí.n nés nntn nnnfeirec

plásticas 100% injetadas. soldagem dos
componentes pelo processo mig em
todas as iunções. pintura em epóxi-pó na

R$ 2.093,50 RS 20.935,00

Rua: Ipironga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS

(55) 3379-1 I33 ramal: 32I - www.condor.rs.gov.br - licita@condor.rs.gov.br

I



.' r', í:

}iír"lt

,*§ti[§ffon
f,ritor'r*a
? i oceisu

f,slf

cor preto com tratamento especial, alta
resistência e durabilidade para proteção
da superficie com tratamento especial
anticorrosivo e desengraxante. tampo na
cor hranco com medidas 1800x700mm
em MDF, com espessura mínima de
l8mm, revestido com laminado
melamínico de 0,8mm brilho. Bordas
com pvc tipo (t) flrxado através de
encaixe. assento fixado à estrutura
através de 08 parafusos atarraxantes.

I alt'rra: §50mm es rncdidas de nltrrrat--*-'
I largura e comprimento da mesa não

I noA. ser alterada. bancos: estrutura em
I tubo de aço com mínimo 20x40 (parede

I mínima 1,20mm) que unidos formam
I

I peça única. Travessas horizontais entre

I os pés em tubo mínimo 20x40 (parede
I mínir,T, I ,)Ílmm\ a mãn franapsa narq
l 

...."...* .,-vlLL,.l,t ..!!avvg* 
Pú9

I reforço. pés com ponteiras plísticas
| 100% inietadas. soldagem dos

I componentes pelo processo mig em

I todas asjunções. Pintura em epóxi-pó na

I cor preto com tratamento especial, alta
resistência e durabilidade para proteção
,{^ ^,,-^-{Y^:^ ^^- rr^+^.-ô-+^ ^--^^;^lvq Jgywr llltv lvtrr !! g!4ttrwrl!v w§},vwrqr

antlcoÍToslvo e clesengraxante. assento
na cor branco com medidas
1800x300mm em MDF de espessura
mínima de 18mm, revestido com
laminado melamínico de 0,8mm brilho.
bordas com PVC tipo (t) fixado através
l- -..--:,-- ^ -----.^ c-,- J^ : ^-1--.--..-Lrç çllualÀç. fa§§çllLu Ll^auu i1 ç§uutura
através de mínimo 08 parafusos
atarraxantes. altura: 300mm. As
medidas da altura, largura e
comprimento dos bancos não podem ser
alteradas. Garantia mínima dos
produtos: 12 meses.

U) COi.ii-rii.{TO REFEITORIO
INFANTIL BANCO COM ENCOSTO
TAMPO EM MDP 15 MM
REVESTIDO EM LAMINADO PET,

hÀ 
^ ^ã^ ^Êt<l /,J I z,z) ^ô ^^r(D zJ. t tz)v

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS

(55) 3379-1 I33 ramal: 32I - www.condor.rs.gov.br - licita@condor.rs.gov.br
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ESTRUTURA DE AÇO 20 X 30.
Conjunto Refeitório Infantil composto
por 1 mesa e 2 bancos com encosto,
ideal para escolas, crechss e espaços
infantis. A estrutura é em aço retansular
nas cores preta ou cinza, e o tâmpo da
mesa é em MDP de 15 mm revestido em
laminado PET, garantindo durabilidade
e fácil limpeza. A mesa mede 180 x 60
x 58 cm e cada banco tem 180 x 30 x 33

cm, com capacidade para 8 lugares.
Peso mímmo tota! anroximado: 43 ks

06 20 Mesa para professor: tampo em mdf/bp
esp. mínima25 mm, estrutura metálica
com pintura epóxi, cantos arredondados,
2 gavetas com puxadores e chave;
dimensões aproximadas 1200 1250 600
620 700 800 mm (l p a).

R$ 619,50 R$ 12.390,00

n1 1ít rIr\\I TI T\TTA íAAI E'I'I\IA r\IE A \I'TIIvvl\Jvrt lv vvLLtl v v lrlt ntt llL,

UMA MESA CENTRAL, SEIS
MESAS TRAPEZIO E SEIS
CADEIRAS Conjunto Coletivo Infantil
composto por uma mesa central, seis
mesas trapézio e seis cadeiras, com
estrutura em tubo de aço com pintura
-^1--: ^ --^L-^x- ^- t2^^--^-2--^ A --^^^çPUÃr ç PlUrçgAU a1,llrluulru§rva. f\ lllçsa
central possui tampo sextavado com
divisores para material escolar. As
mesas trapézio têm tampo com porta-
lápis, e as cadeiras possuem assento e
encosto em resina texturizada,
adequadas ao uso infantil. Todos os
itens soniarn com proleiores piásiicos e

deslizadores para segurança e

estabilidade. Produto certificado pelo
Inmetro.
Garantia Mínima: 1 ano. Modelo
conforme padrão FNDE.

DO 2 n2lí nnr\q, J.vJTrvv Do 2^ 2/n nnr\{, J V.JTWTVV

08 10 CONJLINTO COLETIVO INFANTIL,
UMe MESa COLETIVA E QUATRO
CADEIRAS Conjunto Coletivo Infantil
composto por uma mesa coletiva e
quatro cadeiras, com estrutura em aço

R$ 1.417,50 R$ 14.175,00

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDOR/RS

(55) 3379-1 I33 ramal: 32I - www.condor.rs.gov.br - licita@condor.rs.gov.br
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com pintura epóxi anticorrosiva. A mesa

possui tampo circular em MDF
revestido em laminado melamínico e

bordas em alumínio, com altura de 580
mm. As cadeiras têm assento e encosto

em compensado revestido, com altura
do assento de 350 mm. Todos os itens

contam com ponteiras plásticas paÍa
seguranç4.
Produto certificado pelo Inmetro.
Garantia Mínima: 1 ano.

Modelo conforme padrão FNDF.
09 a4 MESA PARA CADEIRANTE: MESA

acessível com estrutura metálica em
tubos de aço 1010/1020 (secções

oblongas e circular), com tratamento
anticorrosivo e pintura epóxi. tampo em
aglomerado revestido em laminado
,.olo-í-i^^ Lr--^^ n-iofol has á...olllwrurrurrwv vrqrwv val§gr ll4J vueJ

faces, espessura 18 hD, dimensões
aproximadas 900 600 mm, altura 820
mm. bordas arredondadas com fita 3

mm. possui porta-livros em
polipropileno cor cinza (503 302 mm).
Ponteiras plásticas de acabamento e
4:-.^^^^ -^- -^-^G,,^^^ ^^+-,+,,-^:^rr^avêr, p\rr p4t (trLr§rrs çsLl Lllllrdll§.

R$ 842,50 R$ 3.370,00

10 02 Buffet quente com capacidade para 6

cubas, confeccionado em aço inoxidável
430, com sistema de aquecimento por
banho-maria. Deve possuir estrutura
robusta, com pés cromados fabricados
em tubo inteiro, livres de solda na base,
garaniindo maior resislência e

estabilidade. A cobertura deve ser em
vidro curvo inteiro, com espessura

mínima de 4 mm, proporcionando maior
visibilidade dos alimentos e facilidade
na higienização. Deve dispor de sistema
de platibanda metálica que funcione
como cobenura <ias cubas, apoiada por
suporte tipo mão-francesa. O
equipamento deve estar montado sobre
rodízios com travas, que garantam a

RS 3.806,33 R$ 7.612,66

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS

(55) 3379-l I33 ramal: 32I - www.condor.rs.gov.br - lícita@condor.rs.gov.br
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mobilidade e a f,rxação durante o uso. O
controle de temperatura deverá ser feito
por termostato, com regulagem mínima
de 20'C e máxima de 80oC.
Alimentação elétrica em tensão de

220V. Dimensões aproximadas do
equipamento: altura de 1.355 ffiffi,
profundidade de 1.080 mm, largura de
609 mm (semplatibanda) e 1.065 mm
(com platibanda). Medidas das cubas
padrão 1/2 GN: 325 mm x 265 mm x
100 mm. O equipamento derrerá atender
integralmente às exigências da Portaria
n' 37112009 do INMETRO e possuir
selo de conformidade expedido pelo
mesmo.

1l 04 Fogão industrial com 6 bocas, estrutura
robusta, destinado ao uso em coziúas
^.^ffooinnoio oo^^l^.ao ÊoL-i^orl^ o*
l/rvrroJrvu4rD, wovvrqv§, rg9rrv4gv viii

aço carbono com pintura eletrostatica ou
aço inoxidável, com grelhas e

queimadores em ferro fundido,
garantindo resistência e durabilidade.
Deve possuir queimadores duplos ou
triplos, de alto rendimento, com controle
:-l:-,:1..^l -^^.1^+-^ *^^A-:^^urlrl v!\llra'l pur ,.çérslrú lll§ruailiiuu,
compatíveis com gás GLP (botijão) ou
Gás Natural (conforme a necessidade do
contratante). As grelhas devem ser
reforçadas, removíveis, com apoio
estável para panelas de grande porte. O
fogão deve ter pés antiderrapantes ou
regulávcis, e, quaudu apiicávei,
prateleira inferior em aço para apoio de
utensílios. A estrutura deve permitir
flácil higienizaçáo, possuir acendimento
manual ou automático, e apresentar
manual do fabricante em português,
com instruções de instalação e uso. O
equipamento deve ser fornecicio novo,
montado ou com kit de montagem,
conter identificação do fabricante,
número de lote, e possuir garantia

R$ 3.388,33 R$ 13.553,32

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS

(55) 3379-1 I33 ramal: 321 - www.condor.rs.gov.br - licita@condor.rs.gov.br
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mínima de 12 meses, atendendo às

norrnas de segurança vigentes, como a
NBR 13103 ou equivalente.

t2 01 Cilindro 4Xl conirrqarío rolo iOcm- --a -'9-'-'

com misturador para 3kg de fariúa
(4kg a 5kg de massa pronta), cilindro
para sovar e laminar massas de pães,

cucas, pasteis, pizzas e similares, com
cabeçote extrusor de massas, bolachas
(biscoitos), moedor de carnes, grãos e
leorrnrec nrr ciÍnilqrcc

R_$ 3.515,66 R$ 3,515,66

13 01 Auto serviço 3 portas resfriamento,
medindo 1,71X62X2,06, temperaturas
de lo a 8o graus, 1056 litros, isolamento
100% controlador dieital 220Y.

R$ 13.020,00 R$ 13.020,00

t4 02 Maquina lava e seca 13 kg R$ 3.106,33 R$ 6.212,66

13. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: Não foram localizadas
contratações correlatas.

14. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:
a) Nos termos do art. 117 da Lei no 14.13312021, ficam designados a Sra. Sandra de Bairros, pârâ

exercer a função de Fiscal do Contrato, e a Sra. Cristina Venilda Cal Schneider, para exercer a função
de Gestora do Contrato, ou outros servidores que venham a ser formalmente designados por ato próprio,
competindo-lhes, no âmbito de suas atribuições, acompanhar, gerir e fiscalizar a execução contratual;
b) Ao Gestor do Contrato compete a coordenação da execução contratual, o acompanhamento do
cumprimento das obrigações pactuadas, a adoção de providências administrativas necessárias à boa
execução do contrato e a interlocução com a Contratada e com os setores competentes da
Administração;
e) Ao Fisca.l do Contra.to compete o acompaúamento direto da entrcga dos prodr-ttos, a venfica.ção da

conformidade com o Termo de Referência e com as cláusulas contratuais, o controle da qualidade, dos
prazos e dos resultados, bem como a comunicação ao Gestor do Contrato acerca de eventuais falhas ou
irregularidades constatadas;
d) A atuação do Gestor e do Fiscal do Contrato não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, falhas, imperfeições técnicas ou vícios na
execução do objeto, não implicando corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, nos
tennos dos arts. 117, §3o, 120 e 122 da I ei n' !4.1-c-11202!;
e) O Gestor e o Fiscal do Contrato manterão registros próprios e atualizados das ocorrências
relacionadas à execução contratual, adotando as providências necessarias à regularização de falhas e

encamiúando os apontamentos à autoridade competente, quando cabível;

Rua: Ipiranga, 22 Centro - CEP: 98.290-000 - CONDONRS

(55) 3379-I133 ramal: 321 - www.condor.rs.gov.br - licita@condor.rs.gov.br
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Í) Para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas,
quais sejam:
r' realização de certificação de disponibilidade orçamentária,
r' encaminhamento do processo para análise jurídica,
r' análise da manifestagão jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer. mediante
Nota Técnica com os ajustes indicados,
r' publicação e divulgação,
r' realização de empenho, e
r' assinatura e publicação do contrato.

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: A contratação para aquisição de mobilirírio em geral
desfina-elo às escolas da Rede Pr'rhlica lVíttnicipal de F.nsino elo Município de Condor pode gerar
impactos ambientais relacionados ao consumo de matérias-primas, processos de fabricaçao, transporte
e descarte dos bens ao final de sua vida útil. Tais impactos podem ser mitigados mediante a exigência
de produtos de qualidade e maior durabilidade, observância da legislação ambiental vigente e adoção
de práticas sustentiíveis, especialmente quanto à origem dos materiais e à destinaçãõ adequada de
resíduos e embalagens. Dessa forma, os impactos ambientais são considerados controláveis, não
representando óbice à contratação pretendida.

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: Com base na justificativa e nas especificações técnicas
constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento
orçamentário para subsidiar esta contratação, declaro que a contratação é viável, atendendõ aos padrões
e preços de mercado.

CondorlRS,12 de maio de 2026.

Responsável pela elaboração

Rua: Iptranga, 22 Centro - CEP: g\.2g0-000 - CONDOR/RS

(55) 3379-1133 ramal: 321 - www.condor.rs.gov.br - licita@condor.rs.gov.br
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